
 FICHA INFORMATIVA 
 

 

A informação constante deste documento não dispensa a consulta da informação pré-contratual e contratual legalmente exigida. As 
mensagens publicitárias contidas no presente documento e afetas aos presentes produtos são válidas até à data de publicação que 
expressamente as substitua ou até à data em que os produtos deixem de ser comercializados. Estes produtos são comercializados 
pela MAPFRE – Seguros de Vida, S.A. Sede: Rua Doutor António Loureiro Borges, 9, Edifício Zenith – Miraflores, 1495-131 ALGÉS  
| Pessoa Coletiva n.º 509  056 253 matriculada sob esse número na Conservatória de Registo Comercial de Lisboa com o capital 
social de 21.000.000 €. 
 

PRODUTOS DE TAXA VARIÁVEL 

TAXA APLICADA EM 2025 

PRODUTO TAXA(1) 

EM 
COMERCIALIZAÇÃO 

Poupança Garantida 6M(2) 1,50% 

MAPFRE Poupança Grupo(3) 0,95% 

PPR Futuro Garantido(4) 1,60% 

FORA DE 
COMERCIALIZAÇÃO 

MAPFRE Poupança(3) 1,20% 

MAPFRE Investimento Certo 1,00% 

MAPFRE Poupança Grupo II 0,80% 

PPR Garantido 0,85% 

 

NOTAS 
(1) A Taxa Técnica é aplicada a partir da data aniversária da apólice a ocorrer durante o ano 2025. O período de vigência da 

Taxa é anual. 

(2) Os Encargos de Subscrição são no máximo 0,20% sobre os prémios pagos e são aplicados a partir da data aniversária da 
apólice a ocorrer durante o ano 2025. O período de vigência dos Encargos é semestral. 

 (3) Os Encargos de Subscrição são no máximo 0,60% sobre os prémios pagos e são aplicados a partir da data aniversária da 
apólice a ocorrer durante o ano 2025. O período de vigência dos Encargos é anual. 

(4) As Comissões de Subscrição são no máximo 0,25% sobre os prémios pagos e são aplicados a partir da data aniversária da 
apólice a ocorrer durante o ano 2025. O período de vigência dos Encargos é anual. 

 


